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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2020

Altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Os artigos 3º e 6º da Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
Art.3º A contribuição dos segurados, para a manutenção do regime de previdência de que trata esta lei, será de 14% (quatorze por cento), incidente sobre a base de cálculo das contribuições, conforme previsto em lei, como também sobre a gratificação natalina. 

(...)
Art. 6º Adicionalmente à contribuição de que trata o art. 4º desta lei, o Município de Três Passos, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuirá com alíquota suplementar com aumentos graduais e constantes, incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos segurados, nos termos do artigo 86 da Lei nº 3.545/00, nos percentuais das alíquotas suplementares constante na tabela a seguir:

	VIGÊNCIA
	NORMAL
	CUSTEIO SUPLEMENTAR
	TOTAL ENTE
	CUSTEIO TOTAL

	
	SEGURADOS
	ENTE
	
	
	

	2020
	14,00%
	16,00%
	27,10%
	43,10%
	57,10%

	2021
	14,00%
	16,00%
	27,70%
	43,70%
	57,70%

	2022
	14,00%
	16,00%
	28,30%
	44,30%
	58,30%

	2023
	14,00%
	16,00%
	32,82%
	48,82%
	62,82%

	2024
	14,00%
	16,00%
	32,29%
	48,29%
	62,29%

	2025
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2026
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2027
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2028
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2029
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2030
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2031
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2032
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2033
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2034
	14,00%
	16,00%
	32,25%
	48,25%
	62,25%

	2035-2053
	14,00%
	16,00%
	32,26%
	48,26%
	62,26%

	2054
	14,00%
	16,00%
	32,27%
	48,27%
	62,27%

	2055
	-
	-
	-
	-
	-




§ 1º  As alíquotas aduzidas no “caput” deste artigo poderão variar todos os anos, nos moldes de novo cálculo atuarial a ser apresentado.
§ 2º Os percentuais de que trata o “caput” deste artigo, resultam da assunção por parte do IPSTP dos inativos e pensionistas oriundos do Tesouro Municipal.
§ 3º A contribuição normal mensal do Servidor para a manutenção do Regime de Previdência Social de que trata esta lei será de 14,00% (quatorze por cento), incidentes sobre a base de contribuição dos segurados, conforme disposto no artigo 3º desta lei. 
(...)”

Art. 2º As demais disposições de Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal 5230, de 13 de dezembro de 2016.



PREFEITO MUNICIPAL
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